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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE CONCORRÊNCIA DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

Lei nº 14.133/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 31/03/2026, na PLATAFORMA BNC 
(https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a Contratação de empresa especializada para 
execução de obra de pavimentação asfáltica de estradas rurais em CBUQ, 24.564,00 m2, viabilizada 
através do termo de Convênio n° 852/2025 – SEAB. Incluindo serviços preliminares, terraplenagem, 
drenagem, base e sub-base, revestimento, sinalização de trânsito, serviços diversos, ensaios 
tecnológicos e placa de obra nos trechos definidos conforme documentos anexos em projeto 
básico vinculado. O valor total da licitação é de R$ 4.497.932,34 (quatro milhões, quatrocentos e 
noventa e sete mil, novecentos e trinta e dois reais e trinta e quatro centavos). Edital e demais 

documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à 

sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC https://bnc.org.br. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 93300-8757. 

  
 

 
Lidianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
 

_______________________ 
Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

DECRETO Nº 5.388 DE 22 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

EMENTA: INSTITUI A EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
DAS CONTRATAÇÕES NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI 
FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que estabelece a obrigatoriedade da elaboração do Plano de 
Contratações Anual como instrumento de planejamento das aquisições e 
contratações públicas; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a racionalização das 
contratações públicas, o alinhamento com o planejamento estratégico 
institucional e a adequada compatibilização com as peças orçamentárias do 
Município; 
 
CONSIDERANDO a importância de estruturar instância técnica responsável pela 
consolidação das demandas setoriais e pelo apoio à gestão das contratações 
públicas, 
 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Lidianópolis, a Equipe de Planejamento das Contratações, nos termos do art. 12 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, responsável pela coordenação 
e consolidação da elaboração do Plano de Contratações Anual – PCA, com a 
finalidade de racionalizar as contratações públicas, assegurar o alinhamento 
com o planejamento estratégico municipal e subsidiar a elaboração da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO e da Lei Orçamentária Anual – LOA. 
 
Art. 2º Ficam designados para compor a Equipe de Planejamento das 
Contratações os seguintes servidores públicos municipais: 
 
I – Cláudio Hipólito – Secretaria Municipal de Urbanismo; 
II – Dhiego Francisco Rohling Torres – Tecnologia da Informação; 
III – Gislaine Marchi – Secretaria Municipal de Finanças; 
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IV – Letícia Cristina do Carmo Maciel – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
V – Lucas Schainhuk – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
VI – Lúcia J. Maia Buzato – Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Idoso; 
VII – Matheus H. Kozluk Santos – Secretaria Municipal de Licitação e Compras; 
VIII – Pedro H. Dias Carvalho – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; 
IX – Rafaela Sargentin Milan – Secretaria Municipal de Obras; 
X – Thiago Zanoni Branco – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 3º. A participação dos servidores designados na Equipe de Planejamento 
das Contratações será considerada serviço público relevante, não ensejando 
percepção de gratificação, adicional ou qualquer outra forma de remuneração.  

 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições do Decreto nº 5.185, de 19 de maio de 
2025. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO, PAÇO MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

 
 
 
 

 

APARECIDO BUZATO 
Prefeito Municipal 

33

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3915ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3915  Lidianópolis, Segunda-Feira, 23 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 23 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 
 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2025 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 08/2026  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 

CONTRATADA :ELIZANGELA DOS SANTOS QUEIROZ FERREIRA – Nº RG -
33.9X0.3X6-9 -SESP/PR. 
  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.565,31 (Dois Mil Quinhentos e Sessenta e Cinco Reais 
e Trinta e Um centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 23/02/2026 e término e 18/12/2026 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS 

MIL E VINTE E SEIS. 

 

 

                                              APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO SELETIVO Nº 01/2026 – Seleção de Estagiários 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES 

 

O Município de Lidianópolis, por intermédio da Comissão Organizadora, 

no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a HOMOLOGAÇÃO 
DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES dos candidatos inscritos no referido certame. 

 

1. Considerando o encerramento do prazo recursal previsto no Edital de 

Homologação Provisória das Inscrições e a inexistência de recursos 

interpostos, ficam homologadas em caráter definitivo as inscrições 

constantes no Anexo I deste Edital. 

2. Os candidatos com inscrição homologada deverão acompanhar a 

publicação do Edital de Convocação para a Prova Objetiva, a ser 

divulgado no dia 25 de fevereiro de 2026, no qual constarão a data, o 

horário e o local de realização da prova 

 

Lidianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

APARECIDO BUZATO  
Prefeito Municipal 

 

 

 

DIENIS DIOCRÉSIO SOUZA DE JESUS 

KELLY LARISSA DA SILVA 

MATHEUS HENRIQUE KOZLUK SANTOS 

Comissão Organizadora 

(Portaria 5.386/2026) 
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ANEXO I – Inscrições Homologadas 

INSC. NOME DO CANDIDATO NÍVEL BLOCO CURSO 

202609 ALEXANDRE DA SILVA 

 

GRADUAÇÃO SAÚDE ENFERMAGEM 

202620 AMABILY KAOANY 
DOMINGOS 

GRADUAÇÃO GESTÃO CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS 

202608 AMANDA TAINARA DOS 
SANTOS RODRIGUES 

GRADUAÇÃO GESTÃO ADMINISTRAÇÃO 

202619 ANA CARLA AZEVEDO GRADUAÇÃO 

 

LICENC. EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

202624 ANDREIK RAFAEL 
CARVALHO FIORI 

GRADUAÇÃO GESTÃO GESTÃO PÚBLICA 

202628 BIANCA CRISTINA FRANÇA 
DA SILVA 

GRADUAÇÃO GESTÃO DIREITO 

202615 BRUNA FERNANDA LEAL GRADUAÇÃO SAÚDE FARMÁCIA 

 

202611 DAVY CASTINEIRAS GRADUAÇÃO SAÚDE FARMÁCIA 

 

202622 DAYSE CARLA MENDONÇA 
GOMES STAPAIT 

PÓS-
GRADUAÇÃO 

LICENC. MATEMÁTICA 

202607 DIENE FERNANDA LOPES 
ALMEIDA 

GRADUAÇÃO GESTÃO  RECURSOS 
HUMANOS 

202602 FERNANDA DA SILVA 
SOUZA 

GRADUAÇÃO ASSIST. 
SOCIAL 

SERVIÇO SOCIAL 

202625 GUILHERME OLIMPIO 
MALAQUIAS 

GRADUAÇÃO GESTÃO GESTÃO PÚBLICA 

202617 HELOYSA EMANUELLI 
DOMINGUES DOS SANTOS 

GRADUAÇÃO GESTÃO GESTÃO 
COMERCIAL 

202618 IRAN FERREIRA ELIAS GRADUAÇÃO GESTÃO ANÁLISE E DES. 
DE SISTEMAS 

202603 JAQUELINE ANDRESSA 
LLERA LEIVA 

GRADUAÇÃO GESTÃO PROCESSOS 
GERENCIAIS 

202614 KAUANI KAMILLI 
GUIMARÃES 

GRADUAÇÃO GESTÃO DIREITO 

202601 KAUANY DA SILVA SOUZA GRADUAÇÃO LICENC. PEDAGOGIA 

 

202613 LETÍCIA GABRIELA 
CARDOSO RUY 

GRADUAÇÃO SAÚDE ENFERMAGEM 

202605 LORENA SANTOS SOARES GRADUAÇÃO SAÚDE FARMÁCIA 

 

202610 MARIA EDUARDA DA SILVA 
PINHEIRO 

GRADUAÇÃO LICENC. PEDAGOGIA 

202616 MARIA VITÓRIA NEVES 
GUILL 

GRADUAÇÃO LICENC. LETRAS 

202604 MARIA VITÓRIA PASSOS GRADUAÇÃO GESTÃO CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS 

202623 MARIANA APARECIDA 
GOMES DA SILVA 

GRADUAÇÃO LICENC. PEDAGOGIA 

202606 REGIANE GRANEIRO 
CAMPOS 

GRADUAÇÃO LICENC. PEDAGOGIA 

202626 SUZIMEIRE FERNANDES 

 

GRADUAÇÃO LICENC. GEOGRAFIA 

202612 VICTOR NICOLAS 
GUIMARÃES RONQUI 

GRADUAÇÃO GESTÃO GESTÃO PÚBLICA 

202627 VITÓRIA GABRIELA DOS 
SANTOS 

GRADUAÇÃO SAÚDE FARMÁCIA 
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PORTARIA N.º 5.435, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Concede férias de 20 (vinte) dias a servidora pública do município, 
Srª. Zeneide Costa Longa Leite, matrícula 200465, lotada no cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino a serem gozadas a partir do dia 18/02/2026 a 
09/03/2026, referente ao período aquisitivo de 11/02/2024 a 10/02/2025.  
 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.436, DE 23 DE FEVEREIRO  DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 10 (dez) dias a servidora pública do município, Sr.ª 
ELIZANGELA CARVALHO MAIA, matrícula 200528, lotada no cargo de provimento efetivo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, a serem gozadas a partir do dia 18/02/2026 à 27/02/2026, 
referente ao período aquisitivo de 15/02/2025 a 14/02/2026.  

 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 

nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 

                                     
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

  APARECIDO BUZATO  

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.437 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder férias de 15 (quinze) dias à servidora pública do município, Srta. 
SOELY GRANEIRO matricula 200783, lotada no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, a 
serem gozadas a partir do dia 19/02/2026 à 05/03/2026, referente ao período aquisitivo de 
12/06/2024 a 11/06/2025. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.438, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 20 (vinte) dias ao servidor público do 
município, Sr. LUIS LOPEZ QUISPE, matricula, 200435 lotado no cargo de 
Médico, a serem gozadas a partir do dia 23/02/2026 à 14/03/2026 referente ao 
período aquisitivo de 07/01/2025 à 06/01/2026. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 

 
 
 

  
 
 

 

 
 
 

 

1010

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3915ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3915  Lidianópolis, Segunda-Feira, 23 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 23 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 
PORTARIA N.º 5.439, DE 23 FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 40 (quarenta) dias à servidora pública do 
município, Srª. ROSELI APARECIDA LOPES BERNARDELLI, matrícula 200468, lotado 
no cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde, a serem gozadas a partir do dia 
23/02/2026 à 03/04/2026, referente ao período aquisitivo de 2023/2024 e 2024/2025. 
 

Revogadas as disposições em contrario a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS  
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CMDCA 

LIDIANÓPOLIS-PR 

              Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Lidianópolis – Estado do Paraná 

Rua Nossa Senhora Aparecida, 236 – CEP 86865-000 
Lei n.º 875 /2018 

 

Resolução nº 002/2026 

 

Súmula: A presidente do Conselho municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA no uso de suas atribuições constantes no art. 24 da Lei Municipal 

875/2018, resolve ratificar o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

município de Lidianópolis-Pr., com vigência de 2017 à 2026 para ser executado no 

exercício de 2026. 

 

Considerando a deliberação da plenária realizada de forma remota no dia 23 

de fevereiro de 2026, sugerindo a ratificação do Plano Decenal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente do município de Lidianópolis-Pr., com vigência de 2017 à 2026 para o 

exercício de 2026. 

 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Ratifica o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

município de Lidianópolis-Pr., com vigência de 2017 à 2026, para ser executado no 

exercício de 2026. 

 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Lidianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Aline Fernanda de Freitas  
Presidente do CMDCA  

Lidianópolis-Pr. 
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Deliberação nº 004/2026 

 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação de Ratificação do Plano Decenal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente com vigência de 2017 à 2026 para o exercício de 

2026, conforme uso das atribuições constantes no art. 21 no inciso III da Lei Municipal 

875/2018. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no 

uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 875/2018 e considerando a 

reunião realizada de forma remota no dia 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

Delibera: 

 

Art. 1º - Ratificar Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente com 

vigência de 2017 à 2026 com vigência de 2017 à 2026 para o exercício de 2026, 

conforme uso das atribuições constantes no art. 21 no inciso III da Lei Municipal 

875/2018. 

 

Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Lidianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Aline Fernanda de Freitas  
Presidente do CMDCA  

Lidianópolis-Pr. 
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